
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR JULIO CESAR RICCI TOLOMEI - MDB

REQUERIMENTO: 41/2025

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.

O vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado expediente com
cópia deste ao Excelentíssimo Senhor Júnior Mochi, Deputado Estadual, SOLICITANDO o seguinte:

Gestão junto ao DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes) e à ANTT (Agência Nacional de
Transportes Terrestres), com o objetivo de garantir a implantação de acostamento no trecho urbano da antiga
BR-163, localizado na saída do Município de Rio Brilhante, no prolongamento da Rua Benjamin Constant
em direção a Dourados, com extensão aproximada de 3,9 km, que atualmente permanece sob
responsabilidade direta do DNIT.

 

Justificativa:

O referido trecho não foi incluído no contrato de concessão da CCR MSVia por não constar no Plano Nacional de
Viação (PNV), razão pela qual também não foi contemplado no edital da nova concessão da BR-163, coordenado
pela ANTT. Dessa forma, permanece sob gestão do DNIT, sem qualquer previsão de duplicação ou melhorias
estruturais.

A ausência de acostamento compromete a segurança dos usuários da via, sobretudo nos períodos de maior
tráfego, afetando motoristas, ciclistas, pedestres e trabalhadores da zona rural que utilizam a estrada também para o
escoamento da produção agrícola. A obra é, portanto, urgente e necessária para assegurar condições mínimas de
trafegabilidade e segurança. Razão pela qual solicito o apoio de Vossa Excelência para articular a inclusão do
trecho no PNV e viabilizar, junto ao DNIT, a execução da obra de implantação do acostamento, uma demanda justa
e prioritária para o município de Rio Brilhante.

 

 

Sala das Sessões, 09/04/2025 - 10:25:35
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